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RESOLUÇÃO Nº 279, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 

Sessão Ordinária, hoje realizada, na presença dos Exmos(as). Srs.(as). 

Desembargadores(as) Ilka Esdra Silva Araújo (Presidente), Américo Bedê Freire, José 

Evandro de Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho, Márcia Andrea Farias da Silva, 

James Magno Araújo Farias, da Exma. Sra. Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro 

(Juíza Convocada), e do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Roberto 

Magno Peixoto Moreira, 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade de votos, a seguinte 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

“Referendar a Portaria GP nº 1489/2013, que deferiu, ad 

referendum do Tribunal Pleno, o pedido do Excelentíssimo Senhor CARLOS 

GUSTAVO BRITO CASTRO, Juiz do Trabalho Substituto da 16ª Região, de retorno à 

atividade jurisdicional, tendo em vista o seu afastamento da presidência da Associação 

dos Magistrados do Trabalho – AMATRA XVI, com efeitos a partir de 15/11/2013.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
 

FRANCISCO DAS CHAGAS MUNIZ RABELO 
Secretário do Tribunal Pleno - Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


